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Sexta-feira, 12 de Dezembro de 2025 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Portaria nº 13.401 de 1º de 
dezembro de 2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO 
P R O C E S S O  N º  6 8 3 2 / 2 5 
CONCORRÊNCIA Nº 147/2025, 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE 
E M P R E S A  D E  E N G E N H A R I A 
ESPECIALIZADA PARA REVISÃO DO 
P L A N O  M U N I C I P A L  D E 
S A N E A M E N T O  B Á S I C O  D E 
CORDEIRÓPOLIS.

	 Maria Cristina Degaspari 
Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o 
artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando a necessidade de 
análise técnica especializada dos 
documentos apresentados no Processo 
nº 6832/25 Concorrência nº 147/2025, 
que trata da contratação de empresa 
especializada para a Revisão do Plano 
Municipal de Saneamento Básico de 
Cordeirópolis; e,

Considerando a importância de 
garantir a adequada avaliação técnica 
do objeto licitado, assegurando 
transparência, eficiência e qualidade 
no processo.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de 
Avaliação de Documentação Técnica 
referente ao Processo nº 6832/25 
Concorrência nº 147/2025, com a 
finalidade de proceder à análise, 
verificação e emissão de parecer 
t é c n i c o  s o b r e  o s  d o c u m e n t o s 
a p r e s e n t a d o s  p e l a s  e m p r e s a s 
participantes.

Art. 2º - A Comissão será composta 
pelos seguintes membros:

1. Alexandre Soares Rubin – 
Secretaria de Obras e 
Planejamento - SMOP

2. Danilo Bueno de Camargo 
– Secretaria de Serviços 
Públicos - SMSP

3. Pedro Alberto Caes – 
Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE;

4. Anísio José de Figueiredo – 
Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE

5. Bruna Rafaela Vidoretti – 
Secretaria de Meio Ambiente 
- SMMA

Art. 3º  -  Compete à Comissão 
proceder à avaliação dos documentos 
técnicos, emitir pareceres, realizar 
diligências quando necessárias e 
desempenhar demais atividades 
pertinentes à análise do objeto.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e 
Cordeirópolis, ao 1º de dezembro de 
2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari 
Abrahão Saad

Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania, em 
1º de dezembro de 2025.

                                                    	      
Mayara Rampo

Secretária Municipal de Justiça 
e Cidadania

Portaria nº 13.404 de 03 de 
dezembro de 2025

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Maternidade a servidora lotada no 
Quadro de Pessoal Celetista da 
Municipalidade, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão 
S a a d  –  P r e f e i t a  M u n i c i p a l  d e 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do 
Município e demais disposições 
aplicáveis; e,
Considerando  -  o  d ispos to  no 
Memorando expedido pela Secretaria 
Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica a contar de 03 de dezembro 
d e  2 0 2 5 ,  c o n c e d i d a  L i c e n ç a 
Maternidade a servidora Mariana 
Pereira Foguel, lotada no emprego 
público de Professora - Quadro de 
Pessoal  Celet is ta da Prefe i tura 
Municipal de Cordeirópolis – Secretaria 
de Educação, no período de 03.12.2025 
a 31.05.2025, tudo de conformidade 
com os termos do inciso XVIII do art. 7º 
da Constituição Federal, de 05.10.1988 
e da Emenda nº 14, de 15.07.2009, da 
L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  d e 
Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e 
Cordeirópolis, aos 03 de dezembro de 
2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari 
Abrahão Saad

Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 
de dezembro de 2025.
                              
                         

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça 

e Cidadania

Portaria nº 13.406 de 08 de 
dezembro de 2025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO 
P R O C E S S O  N º  7 2 4 4 / 2 0 2 5 , 
CONCORRÊNCIA Nº  18/2025, 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE 
E M P R E S A D E  E N G E N H A R I A 
ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO 
D O  P L A N O  M U N I C I PA L  D E 
S A N E A M E N T O  R U R A L  D E 
CORDEIRÓPOLIS.

	 Maria Cristina Degaspari 
Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o 
artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e 
demais disposições aplicáveis; e,
Considerando a necessidade de 
análise técnica especializada dos 
documen tos  ap resen tados  no 
P r o c e s s o  n º  7 2 4 4 / 2 0 2 5 
Concorrência nº 18/2025, que trata 
d a  c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a 
especializada para a criação do Plano 
Municipal de Saneamento Rural de 
Cordeirópolis; e,
Considerando a importância de 
garantir a adequada avaliação técnica 
do objeto licitado, assegurando 
transparência, eficiência e qualidade 
no processo.

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de 
Aval iação de Documentação 
Técnica referente ao Processo nº 
7244/2025 -  Concorrência nº 
18/2025, com a finalidade de proceder 
à análise, verificação e emissão de 
parecer técnico sobre os documentos 
apresentados pe las  empresas 
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Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

participantes.

Art. 2º - A “Comissão” será composta pelos seguintes membros:

1. Alexandre Soares Rubin – Secretaria de Obras e Planejamento - SMOP;

2. Danilo Bueno de Camargo – Secretaria de Serviços Públicos - SMSP;

3. Pedro Alberto Caes – Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;

4. Anísio José de Figueiredo – Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE;

5. Jovail José Zaia – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável - SMDES;

6. Cândido Pereira da Silva- Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Sustentável - SMDES.

Art. 3º - Compete à “Comissão” proceder à avaliação dos documentos técnicos, 
emitir pareceres, realizar diligências quando necessárias e desempenhar demais 
atividades pertinentes à análise do objeto.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de dezembro de 2025, 127 do 
Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de 
dezembro de 2025.

  Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis revoga o Pregão Eletrônico nº 45/2025, 
com fundamento no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão de fato 
superveniente que tornou inoportuna a continuidade do certame, notadamente a 
necessidade de revisão e adequação das especificações técnicas do objeto para 
melhor atendimento ao interesse público.

Setor de Licitações – Secretaria Municipal de Administração

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 54/2025

Processo Administrativo nº 15.107/2025
Objeto: “Registro de preço para contratação de empresa especializada para 
locação, montagem e desmontagem de equipamentos e serviços de infraestrutura 
para realização de eventos no Município de Cordeirópolis”.
Data da Sessão: 05/01/2026 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 51/2025
Processo Administrativo nº 14.472/2025

Objeto: “Registro de preço para futura e eventual aquisição de próteses totais ou 
parciais”.
Data da Sessão: 08/01/2026 
Horário: 09:00 horas

Concorrência Eletrônica nº 15/2025
Processo Administrativo nº 13.491/2025

Objeto: “Recapeamento asfáltico na Rua Doutor Silvio Moreira”.
Data da Sessão: 10/02/2026 

Horário: 09:00 horas

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico 
oficial da Prefeitura:  no ícone LICITAÇÕES, no portal de www.cordeiropolis.sp.gov.br
licitações  e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).www.comprasbr.com.br

Setor de Licitações – Secretaria Municipal de Administração

Extrato de Ata de Registro de Preços
Pregão Eletrônico nº 048/2025
Processo Administrativo nº 12.914/2025
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de produtos de padaria, 
pães, kits lanches, bolos, doces e salgados, destinado para pequenos eventos 
para todas as Secretarias Municipais.
Ata de Registro de Preços nº 149/2025 - Detentora: Padaria e Mercado Novo Ideal 
Ltda - ME (Valor total de R$638.055,00).
Ata de Registro de Preços nº 150/2025 - Detentora: Padaria e Restaurante Paraty 
Ltda – EPP (Valor total de R$499.823,75)
O prazo de vigência das Atas de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contados a 
partir da sua assinatura . 
Data da última assinatura: 03/12/2025.
Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações.

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2025
                                                    CONVOCAÇÃO

Os reservistas ( oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados ) 
na “ Disponibilidade”, quatro anos após terem sido transferidos para reserva ou 
licenciados, e em dia com suas obrigações militares, poderão realizar o Exercício 
de Apresentação da Reserva pela Internet   (EXARNET), disponível no site 
www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  25 até 31 Jan 26.

Os reservistas em atraso ou da 5ª apresentação ( licenciados em 
2020 ) devem procurar a Junta de Serviço Militar de seu município, de 09 a 16 Dez 
25, para a apresentação PRESENCIAL.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL 
EM NOSSAS MÃOS”

            
MARCIA AP. FERNANDES LUCKE

SECRETÁRIA DA JSM/045

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
CNPJ: 00.600.371/0001-04

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos 
interessados que não houve licitante habilitado/classificado na sessão pública do 
Pregão Eletrônico n° 05/2025, cujo objeto: contratação de empresa 
especializada para pintura interna e externa do prédio da Câmara Municipal 
de Cordeirópolis, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, realizada no dia 05 de novembro de 2025, às 10:00h, horário de 
Brasília. A licitação foi declarada FRACASSADA. 

Cordeirópolis, 09 de dezembro de 2025.

Paulo Cesar Morais de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal

ATOS DO LEGISLATIVO

Sexta-feira, 12 de Dezembro de 2025
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